
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 40/2021

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

À MESA DIRETORA

Servidor  municipal.  Guarda  Civil  Municipal. 
Indenização  para  aquisição  de  uniforme. 
Comentários.

Senhor Presidente,

1. O presente  projeto,  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  “DISPÕE 
SOBRE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1° E DO ARTIGO 4° AMBOS  
DA LEI  N°  7792,  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019,  QUE CRIA A INDENIZAÇÃO PARA  
AQUISIÇÃO  DE  UNIFORME  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  
ITAPEMIRIM”.

2. Sob o aspecto formal o projeto se enquadra nas hipóteses dos arts. 48, § 1°, 
I e II, e 69, VII, da Lei Orgânica Municipal que dispõem:

“Art.  48  –  A iniciativa  das  leis  ordinárias  cabe  a  qualquer  membro  ou 
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do Município 
na forma prevista nesta lei.

§  1°  -  São de  iniciativa  exclusiva  do Prefeito  Municipal  as  leis  que 
disponham sobre:

I – criação de cargos, funções e empregos públicos, na administração direta 
e autárquica, ou aumento de sua remuneração;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320033003500360039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


II – servidores públicos do município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o disposto no inciso III 
do art. 42 desta Lei;

“Art.  69  –  Compete  privativamente  ao  Prefeito  Municipal,  além  de 
outras atribuições previstas em lei.

 VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
municipal, na forma da lei”.

3.   Sob o aspecto material  e  infra-constitucional,  inicialmente,  esclarecemos 
que, respeitadas as matrizes constitucionais, dispõe o Município de autonomia político-
administrativa para organizar seu próprio funcionamento (CF, art. 29, caput, parte final, c/
c art. 30, I), o que certamente envolve definir o regime jurídico aplicável a seu pessoal.

No  tocante  à  remuneração  dos  servidores  municipais,  impõe-se  a 
obediência dos preceitos constitucionais atinentes à matéria, pelo que cabe destacar, em 
particular, os critérios para a composição do sistema remuneratório dos servidores (art. 
39,  §  1°),  o teto dos vencimentos  pagos pelo Executivo (art.  37,  XII),  a  vedação de 
vinculação  ou  equiparação  de  quaisquer  espécies  remuneratórias  (art.  37,  XIII)  e  a 
existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, além de autorização específica na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (art. 169, § 1°). 

Dentro do contexto apresentado, há de se registrar que as vantagens são 
gênero  do  qual  são  espécies  as  gratificações  de  serviço,  sendo assuntos  intimamente 
ligados  a  direitos  e  deveres  dos  servidores,  razão  pela  qual  a  matéria  recai  na 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 

As  vantagens,  gênero  a  que  pertencem os  adicionais  e  as  gratificações, 
podem ser  pro labore facto,  devidas  pelo trabalho feito  (no passado),  ou  pro labore 
faciendo,  devidas pelo trabalho sendo feito (no presente).  Podem ser,  ainda,  ex facto 
temporis, as que decorrem do tempo de serviço (ex.: adicional por tempo de serviço), ex 
facto  officii,  as  devidas  pelo  exercício  de  funções  especiais  (ex.:  gratificação  por 
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exercício de função de confiança),  propter laborem, em função das condições anormais 
em  que  o  serviço  é  prestado  (ex.:  periculosidade,  insalubridade,  produtividade),  ou 
propter  personam,  em  razão  de  condições  pessoais  do  servidor  (ex.:  titulação).  O 
renomado  mestre  Hely  Lopes  Meirelles1 distingue  as  gratificações  de  serviço  nos 
seguintes termos: 

"Gratificação de serviço -  Gratificação de serviço (propter  
laborem) é aquela que a Administração institui para recompensar riscos ou  
ônus decorrentes de trabalhos normais executados em condições anormais  
de  perigo  ou  de  encargos  para  o  funcionário,  tais  como  os  serviços  
realizados com risco de vida e saúde, ou prestados fora do expediente, da  
sede  ou  das  atribuições  ordinárias  do  cargo.  O  que  caracteriza  essa  
modalidade  de  gratificação  é  a  sua  vinculação  a  um  serviço  comum,  
executado  em  condições  excepcionais  para  o  funcionário,  ou  a  uma  
situação  normal  do  serviço  mas  que  acarreta  despesas  extraordinárias  
para o servidor. Nessa categoria de gratificações entram, dentre outras, as  
que a Administração paga pelos trabalhos realizados com risco de vida e  
saúde; pelos serviços extraordinários; pelo exercício do magistério; pela  
representação  de  gabinete;  pelo  exercício  em  determinadas  zonas  ou  
locais; pela execução de trabalho técnico ou científico não decorrente do  
cargo; pela participação em banca examinadora ou comissão de estudo ou  
de concurso; pela transferência de sede (ajuda de custo); pela prestação de  
serviços fora da sede (diárias). Essas gratificações são devidas ao servidor  
somente enquanto estiver prestando o serviço que as ensejam, porque são  
retribuições  pecuniárias  pro  labore  faciendo  ou  são  propter  laborem.  
Cessado  o  trabalho  que  lhes  dá  causa,  ou  desaparecidos  os  motivos  
excepcionais e transitórios que a justificam, extingue-se a razão de seu  
pagamento.  Daí  por  que  não  se  incorporam  automaticamente  ao  
vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na aposentadoria". 

Legal  e  corriqueiro,  portanto,  este  tipo  de  gratificação  temporária,  para 
atender à necessidade específica do serviço público. 

                                                                           

1 In Direito Administrativo. 25a ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 409 .
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O  projeto  em  questão  não  cria  despesa,  não  traz  vantagens,  apenas 
regulamenta  a  efetiva  aplicação da  chamada  “gratificação de  uniforme”,  impondo ao 
servidor  beneficiado  a  aplicação  correta  do  benefício.  Não  há,  portanto,  violação  ao 
preceito do art. 7º, da Lei Complementar nº 1732, de 27 de maio de 2020, que criou o 
Programa de Enfrentamento ao Coronavírus.

Sob o aspecto técnico-formal, opinamos pelo encaminhamento regimental 
da matéria.

É o parecer para decisão de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de maio de 2021.

2  

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“  Art. 21.   É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII 
do     caput     do art. 37   e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal;
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias  

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas  em períodos posteriores  ao final  do mandato do titular  de Poder  ou 
órgão referido no art. 20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e 
demais  membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 

Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União 
e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 

carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes,  para nomeação de 
aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores  
ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b)  resultar  em  aumento  da  despesa  com  pessoal  que  preveja  parcelas  a  serem 
implementadas  em  períodos  posteriores  ao  final  do  mandato  do  titular  do  Poder 

Executivo.
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Pt/gmc/pe.                                   

Gustavo Moulin Costa

Procurador
OAB ES 6.339
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